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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Aquisição de canecas para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Fazenda  

 

1 - JUSTIFICATIVA 

 

A presente aquisição encontra-se vinculada às mudanças realizadas no âmbito da 

Secretaria de Estado de Fazenda na qual se apóia, simultaneamente, em motivar e deixar 

mais explícito o ambiente de mudança institucional bem como trazer aos servidores 

aspectos de sustentabilidade.  

 

2 – DO OBJETO 

 

2.1 - Constitui objeto do presente termo, a aquisição de 1700 (hum mil e setecentas) 

canecas, conforme especificações constantes do item 3 deste Termo de Referência e em 

seu Anexo Único. 

 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

Cada caneca deverá ter as seguintes características 

a) Capacidade: 270 ml; 

b) Medida: 90mm de altura x 80mm de diâmetro; 

c) Material: em cerâmica de 1º qualidade com 02 (duas) camadas de Esmalte Branco, 

personalizada com aplicação de faixa crômica + 13 (treze) cores.  

d) Modo de Produção: por processo de termo Transferência e tempera resistente a 

microondas e lava-louças, conforme; 



 
 
Comissão de Pregão Eletrônico 

Serviço Público Estadual 
 

Processo nº E-04/003079/2011  
 
Data: 25/03/2011             fls.:  
 
Rubrica: 
                

 
 
 

 
Comissão Permanente de Licitações 

Rua da Alfândega, 48 – Sobreloja – Centro – RJ – CEP 20070-000      
2 

 

e) Design: em conformidade com o Anexo Único; 

e.1) Parte externa: logo da SEFAZ/RJ.  

e.2) Parte superior interna: eqüidistantes uma da outra a frase “evite   copos 

descartáveis”; 

e.3) Fundo Externo: numeração seqüencial de 0001 a 1700; 

f) Acabamento: de 1° qualidade sem imperfeições, inclusive entre a alça e o corpo da 

caneca; 

 

4 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  

 

4.1 – A entrega dos equipamentos deverá ser feita em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da Nota de Empenho. 

 

4.2 – A entrega deverá ser feita na Divisão de Material situada na Rua Arnaldo Quintela n.º 

35 – Botafogo, Rio de Janeiro/RJ. 

 

5 – DA GARANTIA DO EQUIPAMENTO: 

 

5.1 – As canecas deverão ter garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses 

referente ao desenho aplicado, esmalte e alça. 

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

6.1 - Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao material em 

decorrência do transporte.  
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6.2 - Antes de apresentar sua proposta o licitante deverá analisar, consultar as 

especificações, executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, 

que jamais poderão ser alegadas ao fornecimento em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade.  

 

6.3 - Cabe à CONTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos 

prazos de entrega do material especificado, não cabendo, portanto a justificativa de atraso 

do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA SEFAZ: 

 

A SEFAZ será responsável por: 

 

7.1– Solicitar a CONTRATADA a entrega de material indicando o dia que o material deverá 

ser entregue, local e horário, caso diferente do estabelecido no presente Termo.  

 

7.2 - Efetuar o pagamento no prazo e forma indicados nesse Termo de Referência. 

 

8 – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO/DEFINITIVO: 

 

8.1 – O material será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação.  

9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1 – O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais na Divisão 

de Material, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de 

Empenho pela CONTRATADA. 
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10 – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

10.1 - O certame licitatório será realizado na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, 

do tipo menor preço unitário, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02.  

 

11 – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

11.1 - Empreitada por preço unitário. 

 

12 – DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 

12.1 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade o do preço máximo estimado, 

desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou sejam manifestamente 

inexeqüíveis. 

13 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

13.1 - Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor 

preço unitário, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, no item 3 deste 

Termo de Referência.  

Em    /    /   

Ana Luiza da Costa Souza Pacheco 

Coordenadoria de Apoio Logístico 

Matrícula n.º 0.932.952-5 

 

 


